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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0009463-64.2018.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: NECA TRANSPORTES COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Diante do tempo decorrido, reitere-se o  expediente do evento 136.

Sem prejuízo, defiro, com  fundamento nos artigos 879, I, e 880, do Código de Processo Civil, a alienação por
iniciativa particular do imóvel penhorado, de propriedade da executada.

Para os fins do art. 880, § 1º, do CPC, fixo o prazo para alienação, forma de publicidade, preço mínimo, condições
de pagamento e comissão de corretagem os apontados na petição do evento 126, salientando apenas que o preço mínimo para a
alienação será o correspondente a 50% do valor que constar do laudo de avaliação lavrado por oficial de justiça.

Determino a suspensão do curso do processo, pelo prazo de 01 ano, para melhor prática cartorária.

Pelo exposto, intimem-se as partes para ciência da presente, de acordo com o art. 889 do CPC/2015 (5 dias).

Documento eletrônico assinado por ALFREDO JARA MOURA, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510018982712v3 e do código CRC 9960a690.
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